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FILIA 
 

As filiações partidárias somente são processadas pela justiça eleitoral após inclusão pelo 
partido no FILIA, sistema utilizado atualmente pelo Tribunal Superior Eleitoral (TSE), regido 
pela Resolução TSE 23.596/2019. 
 
Se a filiação não se aperfeiçoar neste sistema, o eleitor fica impedido de concorrer nas 
eleições. 
  
 
1. Acesso ao sistema FILIA: https://filia-externo.tse.jus.br/#/ . A senha é fornecida pela 
Direção Partidária hierarquicamente superior. Para acessar, insira LOGIN (título de eleitor da 
pessoa autorizada pelo partido) e SENHA.  
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.tse.jus.br/legislacao/compilada/res/2019/resolucao-no-23-596-de-20-de-agosto-de-2019
https://filia-externo.tse.jus.br/#/
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2. Ao acessar o sistema, será necessário selecionar o PERFIL. Clique no perfil e depois e 
ACESSAR. 

 
 

3. Para consultar a filiação partidária de um eleitor, clique em FILIAÇÃO, depois em 
REGISTRO, informe o número do título de eleitor e clique em CONSULTAR. 
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4. Para filiar um eleitor, clique em FILIAÇÃO, depois em REGISTRO, informe o número do 
título de eleitor e clique em CADASTRAR REGISTRO.  

 
 
5. Na tela seguinte, preencha todos os dados do eleitor. Em seguida, clique em SALVAR. 
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6. Para desfiliar um eleitor, clique em FILIAÇÃO, depois em REGISTRO, informe o número do 
título de eleitor e clique em CONSULTAR. 

 
 
 
 
7. Em seguida, mova a barra de rolagem para baixo e para a direita.  
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8. Clique no sinal (-): 
 
 

 
 
 
9. Será aberta a tela para desfiliação. Clique na aba MOTIVO DA DESFILIAÇÃO.  Na pop up 
seguinte, indique a data e escolha o motivo (expulsão / a pedido do eleitor / outras formas 
previstas no estatuto). A tela seguinte será a informação “operação realizada com sucesso”. 
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10. Para reverter filiação ou desfiliação, volte na tela anterior e clique na flecha indicada 
abaixo. Na pop up seguinte, clique em CONFIRMAR. 

 
 


